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PARECER JURÍDICO  

  

Processo de dispensa de licitação nº 7.2026-011-PMNI-SRP. 

Processo Administrativo nº 015/2026. 

Assunto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS À 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MOTOCICLETAS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IPIXUNA – PARÁ. 

  

EMENTA:  LICITAÇÃO. DISPENSA. ART. 75 DA LEI 14.133/21. CONSULTA 

AO ASSESSORAMENTO JURÍDICO. APROVAÇÃO.  

Relatório:  

  

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 72, III, da Lei 14.133/2021, o 

presente processo administrativo, que visa o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

MOTOCICLETAS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 

IPIXUNA – PARÁ”, indicando os valores médios da contração abaixo do valor estipulado por lei para 

os casos de dispensa.  

  

Fundamentação:  

  

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise à 

legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar 

a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação pública com o 

sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação 

fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.  

  

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação 

para as contratações realizadas pela Administração Pública:  

  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

  

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia licitação 

produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à Administração 
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Pública, com observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade. Todavia, o artigo 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção, permitindo a contratação direta sem a 

realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta 

não representa desobediência aos princípios constitucionais.  

  

A Lei n. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, a chamada "Lei das Licitações e Contratos 

Administrativos", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo 

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração.  

  

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio 

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, I), pelo qual, todos 

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam 

escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da 

finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio 

e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, 

portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação 

de igualdade".  

  

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá 

haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é 

admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, 

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.  

  

Ressalta-se, ainda, que a contratação direta, sem a realização de licitação, não é sinônimo 

de contratação informal, não podendo a Administração contratar quem quiser, sem as devidas 

formalidades. Visando impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que autorizam a 

contratação direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como identificação da 

necessidade, fixação do objeto, definição de recursos orçamentários.  

  

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e respaldados  

pela legislação pertinente, no artigo 72 e seus incisos, da lei 14.133/21.  

  

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 

casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.  

  

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que 

a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de 

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.  
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          A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 75, da Lei  

14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa, senão vejamos:  

 Art. 75. É dispensável a licitação:  

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 

caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores;   

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras;    

(...)         

  

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, 

sendo rol taxativo, sendo o presente caso hipótese prevista no art. 75, I da Lei Federal 

14.133/21.  

  

O valor atualizado do art. 75, II da Lei 14.133/2021 (compras e outros serviços) para o ano 

de 2026 é de R$ 65.492,11. Essa atualização foi estabelecida pelo Decreto nº 12.807, de 

29 de dezembro de 2025, que reajustou os limites para contratações diretas, válido a partir 

de 1º de janeiro de 2026, assim, dentro da margem legal.  

  

Quanto ao Decreto 11.462/2023 - Sistema de Registro de Preços   

  

A Nova Lei de Licitações estabeleceu a possibilidade de instituição de atas de registro de 

preços nas hipóteses de dispensa de licitação. Destaca-se a § 6º do art. 82 da Lei nº 

14.133/2021:  

  

 § 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado 

nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou 

para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.   

  

Inicialmente, é importante mencionar que a Ata de Registro de Preços é um documento 

vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual 

são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento 

de contratação direta e nas propostas apresentadas".   

  

É importante salientar também que uma Ata de Registro de preços, poderá gerar quantos 

contratos forem necessários (termo contratual ou documento equivalente), observados, 

obviamente, os quantitativos máximos estimados.    
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Além disso, o decreto 11.462/2023 regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, 

trazendo uma série de disposições e inovações na utilização do sistema de registro de preços. O 

artigo 116 deste decreto trata do procedimento de utilização do registro de preços nas hipóteses 

de inexigibilidade e dispensa de licitação:  

  

Art. 16. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade 

ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços 

por mais de um órgão ou uma entidade.   

§ 1º Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados:   

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021;  

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por 

dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento 

dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto 

no inciso L do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021.   

§ 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de 

medicamentos e insumos para tratamentos médicos.  

  

 Portanto, na presenta análise recomenda-se que sejam observados os artigos dos preceitos  

citados acima naquilo que for pertinente ao objeto da dispensa de licitação.   

  

Conclusão:  

  

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação dos aspectos 

inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela formalização do 

processo de contratação através de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II da Lei nº 

14.133/2021.  

  

  É o meu parecer.  

            Nova Ipixuna, PA, em 27 de março de 2026.  

  

  

  

   

Frederico Nogueira Nobre  

OAB/PA 12.845  
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